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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº ______, DE ____ DE _____________ DE 2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de descontos para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para o exercício de 2017 e dá outras providências.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU será lançado em Cota Única ou em até 05 (cinco) parcelas bimestrais consecutivas, conforme tabela abaixo e em conformidade com as disposições constantes da tabela V da Lei Complementar nº 001, de 30 de dezembro de 1991.
	Parcela
	Vencimento

	Cota Única
	Até 10 de março de 2017

	1ª parcela
	Até 10 de março de 2017

	2ª parcela
	Até 10 de maio de 2017

	3ª parcela
	Até 10 de julho de 2017

	4ª parcela
	Até 10 de setembro de 2017

	5ª parcela
	Até 10 de novembro de 2017


Art. 2º Caso ocorra pagamento em Cota Única, até o dia 10 de março de 2017, do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para o exercício de 2017, será concedido desconto de 5% (cinco por cento) para todos os contribuintes do tributo.
Parágrafo único. Não haverá desconto para pagamento após a data constante no caput deste artigo, tampouco para pagamento parcelado. 

Art. 3º Após a data de vencimento a que se refere o artigo 1º, o valor do imposto será acrescido de juros legais e multa.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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